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Seúores Vereadores,

Nos termos dos artigos 34, Il, e 35, III, da Lei Orgânica do Município

de Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, que

respeitosamente cumprimento, o texto do seguinte PROJETO DE LEI N.' 05) 12024,

DE 06 DE MARÇO DE 2024, que "Fird o vencimento base do cargo público denominado

auxiliar de enfermagem, e ü oulras providênc ias."

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço

Limoeiro do NoÍe, I I de março de 2024.

ffi)p
Dilmaro At(ral Silva,

Prefeita em aercício
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ESTADO DO

MunicÍpio de Limoeir
P r ef eituro do Muni cípio

PRO.IETO DE LEI N."05?i1.0)rt, DE ll DE MARÇO DE2024.

F-Lta o vencimento base do cargo ptiblico

denominado auriliar de enfermagem, e dá oulras

providências.

A PRtrT'ETTA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPTO NT LIMOEIRO DO NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decÍetou e eu sanciono e promulgo

a seguinte Lei:

Art. l'. O vencimento base do ocupante do cargo público denominado auriliar de enfermagem

fica fixado em RS 2.150,00 Qlois mil, cento e cinquenta reais)-

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em I I de março de 2024.

fraP
Dilrum (nmml Silva,

Prefeita em uercício
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